
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHUVISCA 
                                     PODER LEGISLATIVO MUNICÍPIO DE CHUVISCA 
 

 

 

PAUTA 

                                                            ORDEM DO DIA: 

   

Invocando a Deus pela grandeza da Pátria e pela paz entre os homens declaro aberta a 

Primeira Sessão Ordinária da Oitava Legislatura, a qual ocorre no dia de hoje, 06 de 

janeiro de 2025, às 19 horas e ___ minutos, com a presença de __ Vereadores, que será 

observada a seguinte ordem do  dia: 

 

 

1.  Leitura do Requerimento nº 01/2025, de autoria do Vereador Thiago de Jesus 

Nunes; 

A Presidência encaminha o Requerimento 01/2025 de autoria do Vereador 

Thiago a Mesa Diretora. 

2. Leitura do Requerimento nº 01/2025, de autoria da Vereadora Denise 

Caroline Siemionko Dostatni; 

A Presidência encaminha o Requerimento 01/2025 de autoria da Vereadora 

Denise Caroline a Mesa Diretora. 

 

3. Leitura do Projeto de Resolução nº 01/2025 de autoria da Mesa Diretora, que 

“Concede Licença ao Vereador Thiago de Jesus Nunes, a partir de 14/01/2025 

por tempo indeterminado”. 

A Presidência encaminha o Projeto de Resolução nº 01/2025 a Comissão de 

Constituição, Justiça, Cidadania e Redação Final para sua análise. 

 

4. Leitura do Projeto de Resolução nº 02/2025 de autoria da Mesa Diretora, que 

“ Concede Licença a Vereadora Denise Caroline Siemionko Dostatni, a partir 

de 14/01/2025 por tempo indeterminado”. 

A Presidência encaminha o Projeto de Resolução nº 02/2025 a Comissão de 

Constituição, Justiça, Cidadania e Redação Final para sua análise. 

 

5. FORMAÇÃO E COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES: 

 

 

• COMO NADA HAVENDO MAIS A SER TRATADO NA ORDEM DO DIA, 

PASSAMOS AO GRANDE EXPEDIENTE CHAMANDO O PRIMEIRO 

VEREADOR INSCRITO. 

 

 

 

•  NÃO HAVENDO NADA MAIS A SER TRATADO DECLARO ENCERRADA A 

SESSÃO E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES PARA A SESSÃO ORDINÁRIA 

NO DIA 13 DE JANEIRO DE 2025, ÀS 19 HORAS E 30 MINUTOS NA SEDE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES. 

                                     


